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Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:


		Justifica-se a apresentação desta Emenda Modificativa, a fim de esclarecer o número de conselheiros titulares e suplentes integrantes no Conselho Comunitário do Natal Luz.

		Conta-se com a aprovação por parte dos nobres colegas da presente emenda.



Câmara Municipal de Gramado 22 de Maio de 2017.

	
_________________
Renan Sartori
Vereador PMDB
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Modifica-se a redação do artigo 1º do Projeto de Lei do Legislativo nº 015/2017.


	Modifica-se a redação do artigo 1º do Projeto de Lei do Legislativo nº 015/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

	"Art. 1º Institui o CONSELHO COMUNITÁRIO DO NATAL LUZ, compõe-se por 14 (quatorze) cidadãos gramadenses, sendo 7 (sete) conselheiros titulares e 7 (sete) conselheiros suplentes de livre nomeação do prefeito municipal."

	Os demais artigos permanecem inalterados. 

Câmara Municipal de Gramado 22 de Maio de 2017.
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Renan Sartori
Vereador PMDB
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